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LEI Nº 41/1948 
 

Dispõe sobre alienação de bens de natureza 
industrial. 

 
O povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a alienar, em hasta pública, pelo lance mínimo de 

Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros) os bens da Prefeitura, constante da usina da hidroelétrica, seus 
acessórios e pertences, cuja relação se encontra à disposição dos interessados, na Prefeitura. 

 
Art. 2º  Havendo impossibilidade de se realizar a alienação, ficará o Sr. Prefeito autorizado a dar 

concessão de direitos, em hasta pública, à companhia que lhe convier. 
 
Art. 3º  Propostas e contra- propostas far-se-ão entre os contratantes, levando-se em conta o valor, à 

parte, da usina termoelétrica. 
 
Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Mando, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e 

façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
  
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 31 de dezembro de 1948. 
   
Walter da Silva Hespanha 
Prefeito Municipal 
 
Ary Simões Coelho 
Secretário 

  
 

 
 


